
                              PREFEITURA DE ALEGRETE
                                       ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
                                    SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

                                  SEÇÃO DE LEGISLAÇÃO

DECRETO N° 050, DE 12 DE FEVEREIRO DE 2026

Abre  Crédito  Suplementar  na  importância  de  R$
919.700,14  (novecentos  e  dezenove  mil,  setecentos
reais e quatorze centavos) e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL,  no uso da atribuição que lhe confere o Art.  101,  IV, da Lei Orgânica do
Município e conforme a Lei Municipal nº 6.963/25;
considerando a  solicitação  via  memorando 1Doc  nº  2.740/2026,  oriundo da  Diretoria  de  Orçamento  da
Secretaria de Finanças e Orçamento.

DECRETA:

Art. 1º  É aberto um Crédito Suplementar no valor de R$ 919.700,14 (novecentos e dezenove mil, setecentos
reais e quatorze centavos) nas seguintes dotações orçamentárias 

02.03 GABINETE DO PREFEITO

02.03.04.122.0012.2 MANUT. DAS ATIVIDADES DO GABINETE Suplementação

4.4.90.52.00.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE (102) 55.986,00

Recurso: 1500 Recursos não Vinculados de Impostos

04.01 EXPEDIENTE ADMINISTRATIVO

04.01.04.122.2446.2 MANUT. DAS ATIV. - BASE PARA GESTÃO DE 
EXCELÊNCI

Suplementação

4.4.90.52.00.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE (164) 1.040,00

Recurso: 1500 Recursos não Vinculados de Impostos

04.01 EXPEDIENTE ADMINISTRATIVO

04.01.04.122.2446.2 MANUT.  DAS  ATIV.  - BASE  PARA  GESTÃO  DE
EXCELÊNCI

Suplementação

4.4.90.52.00.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE (164) 17.306,04

Recurso: 1500 Recursos não Vinculados de Impostos

07.01 SETOR URBANO

07.01.15.452.1027.2 CONSERV E CONST. DE PARQUES E PRAÇAS Suplementação

4.4.90.51.00.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES (475) 8.000,00

Recurso: 1500 Recursos não Vinculados de Impostos

08.02 FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

08.02.12.361.1046.2 ENSINO FUNDAMENTAL MDE Suplementação

3.3.90.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO (632) 21.066,40

Recurso: 1500 Recursos não Vinculados de Impostos

08.02 FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

08.02.12.361.1046.2 ENSINO FUNDAMENTAL MDE Suplementação

4.4.90.52.00.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE (649) 649.380,00
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Recurso: 1500 Recursos não Vinculados de Impostos

08.02 FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

08.02.12.361.1046.2 ENSINO FUNDAMENTAL MDE Suplementação

4.4.90.52.00.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE (649) 34.782,70

Recurso: 1500 Recursos não Vinculados de Impostos

08.02 FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

08.02.12.361.1046.2 ENSINO FUNDAMENTAL - FUNDEB Suplementação

4.4.90.52.00.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE (617) 38.000,00

Recurso: 1540 Transferências do FUNDEB - Impostos e Transferências de
Impo

12.02 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL

12.02.08.122.1045.2 MANUTENÇÃO DO CMAS Suplementação

4.4.90.52.00.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE (3797) 5.235,00

Recurso: 1500 Recursos não Vinculados de Impostos

12.02 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL

12.02.08.245.1045.2 BL DE PROT. ESP. DE MÉDIA E ALTA COMPLEX Suplementação

3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDI

(4081) 50.000,00

Recurso: 1500 Recursos não Vinculados de Impostos

12.02 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL

12.02.08.245.1045.2 BL DE PROT. ESP. DE MÉDIA E ALTA COMPLEX Suplementação

3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDI

(4081) 38.904,00

Recurso: 1500 Recursos não Vinculados de Impostos

Art. 2º Para cobertura do Crédito aberto de acordo com o Art. 1º, será usado como recurso as seguintes reduções
orçamentárias:

02.03 GABINETE DO PREFEITO

02.03.04.122.00 COMUNICAÇÃO SOCIAL Redução

3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDI

(70) 55.986,00

Recurso: 1500 Recursos não Vinculados de Impostos

04.01 EXPEDIENTE ADMINISTRATIVO

04.01.04.122.24 MANUT. DAS ATIV. - BASE PARA GESTÃO DE 
EXCELÊNCI

Redução

3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDI

(157) 1.040,00

Recurso: 1500 Recursos não Vinculados de Impostos
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04.01 EXPEDIENTE ADMINISTRATIVO

04.01.04.122.24 MANUT. DAS ATIV. - BASE PARA GESTÃO DE 
EXCELÊNCI

Redução

3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDI

(157) 17.306,04

Recurso: 1500 Recursos não Vinculados de Impostos

07.01 SETOR URBANO

07.01.15.452.10 CONSERV E CONST. DE PARQUES E PRAÇAS Redução

3.3.90.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO (472) 8.000,00

Recurso: 1500 Recursos não Vinculados de Impostos

08.02 FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

08.02.12.122.10 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA 
SECRETARIA

Redução

3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDI

(573) 649.380,00

Recurso: 1500 Recursos não Vinculados de Impostos

08.02 FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

08.02.12.122.10 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA 
SECRETARIA

Redução

3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDI

(573) 55.849,10

Recurso: 1500 Recursos não Vinculados de Impostos

08.02 FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

08.02.12.361.10 ENSINO FUNDAMENTAL - FUNDEB Redução

3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDI

(611) 38.000,00

Recurso: 1540 Transferências do FUNDEB - Impostos e Transferências 
de Impostos

12.02 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL

12.02.08.122.10 MANUTENÇÃO DO CMAS Redução

3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDI

(3790) 5.235,00

Recurso: 1500 Recursos não Vinculados de Impostos

12.02 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL

12.02.08.245.10 ATENÇÃO ESPECIALIZADA AO IDOSO Redução

3.3.50.43.00.00.00 SUBVENÇÕES SOCIAIS (3800) 50.000,00

Recurso: 1500 Recursos não Vinculados de Impostos

12.02 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
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12.02.08.245.10 ATENÇÃO ESPECIALIZADA AO IDOSO Redução

3.3.50.43.00.00.00 SUBVENÇÕES SOCIAIS (3800) 38.904,00

Recurso: 1500 Recursos não Vinculados de Impostos

Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo Municipal, em Alegrete, 12 de fevereiro de 2026.

Jesse Trindade dos Santos
Prefeito de Alegrete
Registre-se e publique-se:

Lilian Alvarenga Machado Alves
Secretária de Administração, em exercício.
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